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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
 

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 119/2025. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025                                                                                                                                
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025                                                                                                          
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                               
CNPJ: 14.131.569/0001-09.                                                                                                                                                                                        
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS – CIMURC                                                                                                                
CNPJ: 18.661.189/0001-29. 

 

OBJETO: A ccontratação direta, por meio do CConsórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC, 
para a locação de 90 (noventa) diárias de 01 (uma) motoniveladora e 90 (noventa) diárias de 01 (um) rolo 
compactador com operador, destinados a ttrabalhar na recuperação e manutenção das estradas rurais do 
Município de Ibirataia – BA, conforme termo de referência e proposta vinculada. 

OBJETIVO:  Acréscimo de quantitativo, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial 
atualizado do Contrato nº 119/2025, destinado à ccontinuidade dos serviços de locação de 
motoniveladora e rolo compactador com operador, conforme objeto originalmente contratado. 
 
 VALOR DO ADITIVO:  R$ 11.249,77 (onze mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e sete 
centavos). 

 
Após análise minuciosa do setor jurídico, constatou-se a necessidade de aditamento do contrato, em 
conformidade com os preceitos estabelecidos pela LLei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre as 
licitações e os contratos administrativos no âmbito da Administração Pública. A decisão fundamenta-se, 
especialmente, no disposto nno art. 124, inciso I, alínea “b”, e §1º da referida Lei, os quais tratam das 
hipóteses e dos limites para aalterações quantitativas e qualitativas nos contratos administrativos 
celebrados pela Administração. 

 

 

ASSINATURA: 01/10/2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
 

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2025. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024.                                                                                                                                
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024SRP.                                                                                                                                 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                               
CNPJ: 14.131.569/0001-09.                                                                                                                                                                                        
CONTRATADO: Global Serviços e Transportes Ltda – ME                                                                                                               
CNPJ: 25.426.011/0001-69. 

 

OBJETO: Aditamento ao Contrato nº 018/2025, cujo objeto é a llocação de veículos com motorista, com 
combustível e manutenção por conta da contratada, destinados ao atendimento das demandas da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia-BA. 

OBJETIVO:  Acréscimo quantitativo dos itens contratados, conforme planilha orçamentária, visando à 
readequação dos serviços.. 
 
 VALOR DO ADITIVO:  R$ 165.056,65 (cento e sessenta e cinco mil cinquenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos), correspondente a 66,97% de acréscimo sobre o valor total do contrato. 

 
Após análise minuciosa do setor jurídico, constatou-se a necessidade de aditamento do contrato, em 
conformidade com os preceitos estabelecidos pela LLei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre as 
licitações e os contratos administrativos no âmbito da Administração Pública. A decisão fundamenta-se, 
especialmente, no disposto nno art. 124, inciso I, alínea “b”, e §1º da referida Lei, os quais tratam das 
hipóteses e dos limites para aalterações quantitativas e qualitativas nos contratos administrativos 
celebrados pela Administração. 

 

 

ASSINATURA: 01/10/2025. 
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